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XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP

DIREITO PENAL, PROCESSO PENAL E CONSTITUIÇÃO I

Apresentação

Tivemos a oportunidade de coordenar a apresentação dos excelentes trabalhos do GT Direito 

Penal, Processo Penal e Constituição I. Novamente, foi possível identificar o estado da arte 

da dogmática penal sendo discutidos por pesquisadores de Norte a Sul do país.

Inicialmente, Beatriz Azevedo e Giovanna Souza apresentaram texto sobre crimes de 

resultado e imputação objetiva no caso do Boeing 737 Max. A partir da categoria dos riscos 

proibidos, presente na referida teoria, defendem a possibilidade da imputação objetiva ainda 

em que atividades remotas, especialmente em contextos corporativos.

Sebastian Mello e Beatriz Azevedo discutiram os relatórios de inteligência financeira do 

COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras) e a (i)legalidade de sua utilização. 

São trabalhadas a jurisprudência dos Tribunais Superiores, bem como a constitucionalidade 

de relatórios obtidos na informalidade.

O persistente tema da corrupção é discutido por Camila Costa e Sebastian Mello. Os autores 

trazem diferenciação entre as corrupções cotidianas e os esquemas de corrupção que 

normalmente ganham as manchetes midiáticas. São trazidas as diferenciações legais, além da 

discussão de casos paradigmáticos julgados no âmbito do Supremo Tribunal Federal.

As práticas laborais abusivas e sua criminalização, no âmbito internacional, são discutidas 

por Alexander Rodrigues de Castro, Pedro Henrique Facco , João Marcos Mariani Junior. 

São tratados, além do tema da política criminal, os reflexos das práticas no tocante aos 

direitos da personalidade e dos direitos humanos das vítimas.

A seguir, os mesmos autores, trabalham o atual tema do direito ao esquecimento, 

normalmente tratado de forma restrita ao direito constitucional, é analisado também em 

termos dos processos de criminalização. São identificados o direito à honra e intimidade 

como forma de prevenir futuros processos de estigmatização. Desta forma, está violada não 

apenas a dignidade humana do sujeito criminalizado, assim como a de seus familiares.

Tema também contemporâneo é o da lavagem de dinheiro e dos jogos de azar "online", 

analisado por Roberto Carvalho Veloso, Wendelson Pereira Pessoa e Monique Leray Costa. 

Os autores trabalham, em perspectiva comparada, com as regulamentações da Colômbia 



(pioneira em normatizar a questão na América Latina) e a brasileira. Os autores defendem 

que, para além de regulação administrativa, é importante também a criminalização da 

conduta como forma de atenuar o problema.

O persistente problema do sistema prisional é discutido por Roberta Karina Cabral Kanzler , 

Wendelson Pereira Pessoa , Camila Kanzler Catunda da Silva. É debatida a questão da 

reinserção social enquanto (im)possibilidade de finalidade da pena, bem como trazida a 

teoria crítica da pena de Zaffaroni para o diálogo.

Os mesmos autores discutem o acordo de não persecução penal não apenas em termos 

dogmáticos, mas também na perspectiva político-criminal. Ao trabalhar o instituto, trazem o 

desenho legislativo previsto na Lei 13/964/2019 e problematizam a questão a partir do 

binômio eficiência x eficácia das garantias constitucionais fundamentais.

O trabalho, intitulado "PROCESSO DE CRIMINALIZAÇÃO QUATERNÁRIA: DADOS E 

REALIDADE SOBRE A (IN)TRANSCENDÊNCIA DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE NO SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL EM IJUÍ", de autoria de Thiago dos 

Santos da Silva, Emmanuelle de Araujo Malgarim e Nelci Lurdes Gayeski Meneguzzi, tem 

como objetivo geral apresentar o papel da pesquisa acadêmica em direito sobre temas 

complexos, a partir da análise das condições de vulnerabilidade social e criminalização, 

explicitando as diversas violações dos princípios da dignidade humana e da personalidade da 

pena sofridas por familiares de pessoas encarceradas. A pesquisa qualitativa e exploratória 

questiona a efetividade do princípio da personalidade da pena no sistema carcerário 

brasileiro, focando em como a pena transcende o corpo do condenado, atingindo seus 

familiares.

A seguir, foi apresentado o texto intitulado "DESAFIOS E POSSIBILIDADES DE 

REINTEGRAÇÃO PELA LEITURA: UMA ANÁLISE A PARTIR DO PROJETO DE 

EXTENSÃO “LEITURA E EXISTÊNCIA” DA UNIJUÍ", de autoria de Thiago dos Santos 

da Silva, Patrícia Borges Moura e Patricia Marques Oliveski, tem como objetivo geral 

apresentar o projeto “Leitura e Existência” e o papel do letramento literário na reinserção 

social de apenados, como reforço ao direito à remição pela leitura, com foco na PMEI. O 

estudo analisa o papel da universidade na implementação da remição pela leitura, 

confirmando a hipótese de que o letramento literário fortalece a reinserção social e garante a 

dignidade das pessoas privadas de liberdade.

O objetivo do artigo "O CRIME DE ROUBO PRATICADO NO PERÍODO NOTURNO 

COMO CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL NEGATIVA E A ANÁLISE DA 



JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA" é analisar criticamente a 

possibilidade de majorar a pena-base do roubo apenas pelo horário noturno. Os autores, Yuri 

Anderson Pereira Jurubeba, Bruna Patricia Ferreira Pinto e Fernanda Matos Fernandes de 

Oliveira Jurubeba, concluem que a jurisprudência do STJ rechaça essa majoração isolada, 

exigindo fundamentação específica para evitar violação ao princípio da legalidade estrita e 

aos direitos fundamentais do acusado.

Os mesmos pesquisadores examinam os desafios processuais da Lei nº 15.123/2025, que 

aumentou a pena para crimes de violência psicológica contra a mulher com uso de IA. O 

artigo conclui que é premente a instituição de protocolos específicos de cadeia de custódia 

para prova digital, visando garantir a autenticidade e integridade da prova e a segurança 

jurídica.

André Vecchi e José Luiz de Moura Faleiros Júnior são os autores do ensaio 

"RESPONSABILIDADE PENAL DOS SISTEMAS AUTÔNOMOS DE INTELIGÊNCIA 

ARTIFICIAL: REFLEXÕES E PERSPECTIVAS JURÍDICAS FRENTE À DOGMÁTICA 

DO DELITO". O objetivo do trabalho é tentar vislumbrar a possibilidade de atribuir 

responsabilidade penal a sistemas inteligentes que causem lesões a bens jurídicos relevantes. 

O ensaio aborda as dificuldades de responsabilização das máquinas frente à dogmática penal 

atual, que se vê desafiada pelo surgimento da Inteligência Artificial.

A seguir, André Vecchi e Luciano Santos Lopes trabalham soluções para a aferição da 

tipicidade subjetiva no crime de lavagem de capitais, analisando se sua prática é possível 

apenas na modalidade dolo direto ou se também é admissível o dolo eventual. O artigo “A 

Imputação Subjetiva no Crime de Lavagem de Capitais” busca fixar parâmetros dogmáticos e 

propor soluções para as dificuldades probatórias da imputação subjetiva no processo penal.

José Guimarães Mendes Neto, Lucas Rafael Chaves de Sousa e Thiago França Sousa são os 

autores do trabalho "TEORIA DA PROVA NO PROCESSO PENAL E VEDAÇÃO À 

REVITIMIZAÇÃO: ANÁLISE DA ADPF 1107 E DOS PROTOCOLOS DO CNJ PARA 

JULGAMENTO COM PERSPECTIVA DE GÊNERO". O objetivo do estudo é investigar 

como a ADPF 1107 e os Protocolos do CNJ ressignificam a teoria da prova no processo 

penal, a partir da vedação à revitimização. O trabalho conclui que a tutela da dignidade da 

vítima se torna um novo pilar da dogmática probatória, exigindo reforma cultural dos 

operadores do Direito.

Wanderson Carlos Medeiros Abreu, Thiago França Sousa e Lucas Rafael Chaves de Sousa 

são os autores do trabalho "A ATIPICIDADE DO LINCHAMENTO NO DIREITO PENAL 



BRASILEIRO: INCONGRUÊNCIAS DOGMÁTICAS E POLÍTICO-CRIMINAIS E 

CAMINHOS PARA O ENFRENTAMENTO INSTITUCIONAL". O objetivo do trabalho é 

identificar as incongruências dogmáticas e falhas político-criminais decorrentes da ausência 

de um tipo penal próprio para o linchamento no Brasil. O artigo propõe a reformulação do 

direito penal, com a criação de um tipo penal específico ou qualificadora, para oferecer uma 

resposta institucional mais proporcional a esse fenômeno de violência coletiva.

Em seguida foi apresentado o trabalho "A ARQUITETURA LEGISLATIVA DA 

PUNIÇÃO: COALIZÕES, NECROPOLÍTICA E A PRODUÇÃO SELETIVA DA 

POLÍTICA CRIMINAL NO CONGRESSO NACIONAL BRASILEIRO PÓS-1988", de 

autoria de Kennedy Da Nobrega Martins, Alexandre Manuel Lopes Rodrigues e Lucas 

Victtor De Carvalho Gomes .O objetivo é analisar como o Congresso Nacional, pós-1988, 

produziu e consolidou um modelo de política criminal seletiva, atravessado por coalizões e 

uma racionalidade necropolítica. O artigo conclui que a seletividade penal é uma escolha 

política que esvazia a promessa constitucional de cidadania universal.

João Pedro Rêgo Balata, Emanoelle de Alencar Pereira e Wanderson Carlos Medeiros Abreu 

são os autores do artigo "A AMEAÇA DO CARÁTER SUBJETIVO DO DEPOIMENTO 

ESPECIAL ÀS GARANTIAS PROCESSUAIS EM CASOS DE VIOLÊNCIA SEXUAL 

INFANTO-JUVENIL". O objetivo é examinar como o caráter subjetivo do depoimento 

especial (Lei n.º 13.431/2017) tensiona garantias processuais como o contraditório e a ampla 

defesa. O trabalho busca evidenciar os dilemas do instituto e a necessidade de maior rigor 

metodológico e parâmetros claros de confiabilidade, sem perder sua função protetiva.

Deise Neves Nazaré Rios Brito e Alexandre Manuel Lopes Rodrigues Investigam como a 

midiatização interfere na distinção entre dolo eventual e culpa consciente em casos de grande 

repercussão social no Brasil a partir de 2010, examinando fundamentos teóricos e propondo 

diretrizes de mitigação. O trabalho utiliza metodologia qualitativa com análise de casos 

paradigmáticos (Boate Kiss, Mariana, Brumadinho, Nardoni e Mariana Ferrer), 

demonstrando que a cobertura midiática dilui fronteiras dogmáticas entre institutos penais, 

favorece responsabilização pelo resultado e fragiliza presunção de inocência e devido 

processo legal, comprometendo imparcialidade judicial e segurança jurídica.

Por fim, Lucas Nacur Almeida Ricardo, Ana Carolina Letayf Campos e Luciano Santos 

Lopes analisam a diferenciação entre atos de preparação (impuníveis) e atos de execução 

(puníveis como tentativa) no iter criminis, propondo critérios interpretativos para o conceito 

de "iniciada a execução" mediante precedente vinculante. O artigo analisa o art. 14, II, do 

Código Penal, expõe teorias justificadoras da punição da tentativa, examina jurisprudência do 



STJ que adota a teoria objetivo-formal e problematiza esse posicionamento por 

potencialmente gerar decisões desproporcionais e proteção penal insuficiente, considerando 

as obrigações processuais positivas do Estado de proteger bens jurídicos e vítimas, buscando 

equilíbrio entre legalidade e tutela efetiva.

Foi um privilégio poder acompanhar tantas discussões de excepcional nível acadêmico. Que 

venham os próximos encontros e debates!

São Paulo, Primavera de 2025.

Gustavo Noronha de Ávila

Rogerio Luiz Nery Da Silva
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JOGOS DE AZAR ONLINE E A PREVENÇÃO À LAVAGEM DE DINHEIRO: 
DESAFIOS REGULATÓRIOS DA COLÔMBIA E BRASIL

ONLINE GAMBLING AND MONEY LAUNDERING PREVENTION: 
REGULATORY CHALLENGES IN COLOMBIA AND BRAZIL

Roberto Carvalho Veloso 1
Wendelson Pereira Pessoa 2

Monique Leray Costa 3

Resumo

A expansão exponencial do mercado de jogos de azar online representa um fenômeno de 

dupla face: por um lado, uma oportunidade econômica significativa; por outro, uma 

vulnerabilidade crítica para a integridade do sistema financeiro global. Este artigo analisa as 

complexas intersecções entre a regulação de apostas virtuais e as estratégias de prevenção e 

repressão à lavagem de dinheiro, por meio de um estudo dos modelos adotados pela 

Colômbia, pioneira na América Latina e do Brasil, cuja regulamentação iniciou-se em 2023. 

A metodologia adotada consiste em pesquisa qualitativa, bibliográfica e documental, com 

base na análise de legislações, publicações científicas e relatórios de organismos como o 

GAFI e de Comissões Parlamentares de Inquérito. Os resultados apontam a Colômbia, como 

pioneira na regulação do setor na América Latina, oferecendo um modelo consolidado de 

licenciamento e enforcement proativo, enquanto o Brasil, com a recente promulgação da Lei 

nº 14.790/2023, inicia a construção de seu marco regulatório, enfrentando os desafios de uma 

persecução penal reativa a um mercado previamente desregulado. A análise demonstra que, 

para além da regulação administrativa, o sucesso no combate à criminalidade financeira neste 

setor é medido pela efetividade da persecução penal, uma tarefa que se mostra inviável sem 

uma governança digital e uma cooperação jurídica internacional efetiva.

Palavras-chave: Jogos de azar online, Lavagem de dinheiro, Direito processual penal, 
Governança digital, Gafi

Abstract/Resumen/Résumé

The exponential expansion of the online gambling market represents a dual phenomenon: on 

one hand, a significant economic opportunity; on the other, a critical vulnerability for the 
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integrity of the global financial system. This paper analyzes the complex intersections 

between virtual betting regulation and the strategies for preventing and prosecuting money 

laundering, through a comparative law study of the models adopted by Brazil and Colombia, 

with a focus on the challenges of Criminal Procedure Law. The methodology consists of 

qualitative, bibliographic, and documentary research, based on the analysis of legislation, 

scientific publications, and reports from organizations such as the FATF and from 

Parliamentary Commissions of Inquiry. Results shown that Colombia, as a pioneer in 

regulating the sector in Latin America, offers a consolidated model of licensing and proactive 

enforcement. Brazil, with the recent enactment of Law No. 14.790/2023, begins the 

construction of its regulatory framework, facing the challenges of a reactive criminal 

prosecution in a previously unregulated market. The analysis demonstrates that, beyond 

administrative regulation, success in combating financial crime in this sector is measured by 

the effectiveness of criminal prosecution, a task that proves unfeasible without robust digital 

governance and agile and deep international legal cooperation.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Online gambling, Money laundering, Criminal 
procedure law, Digital governance, Fatf
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1 INTRODUÇÃO 

 
 

O cenário global contemporâneo testemunha uma expansão exponencial do mercado 

de jogos de azar online, um fenômeno impulsionado pela onipresença da internet, pela 

sofisticação tecnológica e por uma crescente aceitação social do entretenimento digital 

(Sangwan, 2025). Essa indústria multibilionária, que movimenta economias e patrocina grandes 

eventos esportivos, apresenta, contudo, um lado sombrio: sua arquitetura virtual, veloz e 

transfronteiriça a converte em um dos mais eficazes e atrativos vetores para a lavagem de 

dinheiro e outros crimes financeiros complexos (Fiedler, 2013; Mills, 2000). A facilidade com 

que recursos de origem ilícita podem ser inseridos, dissimulados e integrados ao sistema 

financeiro por meio de plataformas de apostas representa um desafio de primeira ordem à 

integridade da economia global e à soberania dos Estados.  

Na América Latina, a pioneira na regulamentação de jogos de azar online foi a 

Colômbia, por meio da Lei 1753 de 2015. No Brasil os jogos de azar proibidos desde 1946 

passaram a ser autorizados na modalidade virtual por meio da Lei 14.790/2023. Nesse contexto 

de pioneirismo colombiano em relação à regulamentação brasileira, indaga-se: em que medida 

a legislação colombiana de regulamentação de jogos de azar e combate à lavagem de dinheiro 

pode fornecer instrumentos para a legislação brasileira?  

Para responder a essa questão, o objetivo geral deste artigo é analisar 

comparativamente os modelos regulatórios de jogos de azar online do Brasil e da Colômbia, 

com foco em identificar como suas estruturas normativas e institucionais influenciam a 

persecução penal do crime de lavagem de dinheiro, elencando alguns dos desafios enfrentados 

por ambas as nações no enfrentamento a esta atividade criminosa.  

A escolha destes dois países não é fortuita. A Colômbia destaca-se como um modelo 

de maturidade regulatória na América Latina, enquanto o Brasil representa um estudo de caso 

de relevância global, por ser um dos maiores mercados do mundo que, após anos operando em 

uma vasta "zona cinzenta" emoldurada pela clandestinidade, deu um passo decisivo com a 

promulgação da Lei nº 14.790/2023. 

A análise comparada desses dois modelos, um consolidado e outro em construção, 

permite extrair lições as possibilidades da intervenção estatal. A tese central que norteia este 

trabalho é a de que a regulação administrativa, embora seja condição necessária, é insuficiente 

para garantir o controle efetivo do setor. A verdadeira medida da eficácia estatal reside em sua 

capacidade de persecução penal, ou seja, na estruturação de um sistema de investigação, 
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processo, punição e recuperação de ativos que seja capaz de desarticular as organizações 

criminosas transnacionais que exploram essa atividade. A metodologia empregada consiste em 

uma pesquisa qualitativa, de natureza bibliográfica e documental, com base na análise de 

publicações científicas, legislações, relatórios de organismos internacionais (como o GAFI), e 

documentos oficiais, como os relatórios das Comissões Parlamentares de Inquérito no Brasil. 

Para desenvolver essa argumentação, o artigo está estruturado em três seções. A 

primeira analisa o jogos de azar online e sua relação com a lavagem de dinheiro, identificando 

as etapas desse crime e como os jogos online favorecem esse tipo de atividade. A segunda seção 

aborda o modelo colombiano e os parâmetros internacionais de prevenção à lavagem de 

dinheiro e os desafios relacionados à obtenção de provas. Por fim, a terceira seção aborda o 

modelo adotado no Brasil e os debates que já permeiam a lavagem de dinheiro por meio de 

jogos de azar online no Brasil, pontuando alguns casos divulgados na mídia que estão sob 

investigação.  

 
2 JOGOS DE AZAR E LAVAGEM DE DINHEIRO 

 

A ascensão global dos jogos de azar online representa um dos mais complexos desafios 

para o Direito contemporâneo, situando-se na confluência do avanço tecnológico, da liberdade 

econômica e da necessidade imperativa de o Estado proteger bens jurídicos fundamentais. Se, 

por um lado, a atividade se apresenta como uma legítima forma de entretenimento e uma grande 

fonte de receita econômica, por outro, sua estrutura virtual, anônima e transfronteiriça a 

converte em um vetor de extraordinária potência para a prática de crimes financeiros, com 

destaque para a lavagem de dinheiro. A resposta estatal a esse fenômeno oscila entre a proibição 

pura, muitas vezes ineficaz, e a regulação, que busca equilibrar os interesses em jogo (Mills, 

2000; Sangwan, 2025; Schopper, 2002).  

O ordenamento jurídico brasileiro tratou historicamente os jogos de azar sob a égide 

da repressão penal, relegando-os à categoria de contravenção. A matriz jurídica proibitiva, 

consolidada no artigo 50 do Decreto-Lei nº 3.688/1941, tipifica como ilícito penal a exploração 

de jogos cujo resultado dependa "exclusiva ou principalmente da sorte" (Brasil, 1941). Por mais 

de sete décadas, essa norma serviu de fundamento para a ilegalidade de cassinos e bingos, 

refletindo uma política estatal que, sob o manto da proteção da moral e da poupança popular, 

optou pela proibição em detrimento da regulação (Figueiredo Filho et al., 2024). 

Contudo, a emergência da internet subverteu a lógica territorial que sustentava a 

eficácia dessa proibição. Plataformas de apostas sediadas no exterior tornaram-se acessíveis a 
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qualquer cidadão brasileiro, criando uma notória "zona cinzenta" jurídica (Fazolin; Almeida, 

2022). A aplicabilidade da Lei de Contravenções Penais a esses operadores estrangeiros sempre 

foi objeto de intenso debate, dada a barreira imposta pelo princípio da territorialidade exclusiva 

para contravenções, previsto no artigo 2º daquele diploma. Na prática, essa brecha permitiu a 

consolidação de um bilionário mercado cinza, que operava ostensivamente no país sem 

qualquer submissão à jurisdição ou à tributação nacionais (Marinho; Gomes, 2024; Rasteli; 

Santos, 2024). 

A Lei 14.790/2023 estabelece o marco regulatório das apostas de quota fixa no Brasil, 

que abrange eventos esportivos reais e jogos virtuais online, surge com a finalidade de 

disciplinar um setor em expansão, propondo a legalização e a tributação de práticas até então 

situadas na informalidade (Brasil, 2023). 

A formalização do setor permitiu que fosse rastreado o elevado volume financeiro 

associado aos jogos online no Brasil. O Banco Central divulgou,  em 2024, que as transferências 

realizadas por pessoas físicas para empresas de apostas digitais via Pix variaram entre R$ 18 

bilhões e R$ 21 bilhões por mês. Desses valores, mais de R$ 3 bilhões foram movimentados 

por beneficiários do programa Bolsa Família, evidenciando o perfil socioeconômico de uma 

parte significativa dos usuários dessas plataformas (Portela, 2024). 

A intervenção estatal, nesse contexto, justifica-se não por razões morais anacrônicas, 

mas pela necessidade premente de tutelar a ordem econômica, a saúde pública e, crucialmente, 

a integridade do sistema financeiro contra a infiltração de capitais ilícitos (Mentor, 2016). 

Assim, a evolução jurídica aponta para a superação do paradigma da proibição, reconhecendo 

os jogos de azar online como uma atividade econômica que, por seus riscos inerentes, demanda 

uma regulação estatal, cuja finalidade última é a proteção de interesses públicos prevalentes, o 

que legitima a imposição de severos controles e deveres aos agentes de mercado. 

A atratividade das plataformas de jogos de azar online para organizações criminosas 

reside em sua arquitetura operacional, que oferece um ambiente ideal para a dissimulação de 

capitais ilícitos. A combinação de alto volume de transações financeiras, virtualidade dos 

produtos, anonimato relativo e alcance transnacional transforma o setor em um "game changer" 

para a lavagem de dinheiro, ou seja, um fator que altera fundamentalmente as dinâmicas dessa 

prática delitiva (Fiedler, 2013).  

Segundo Souza (2023), a lavagem de dinheiro é o procedimento de encobrir ou 

disfarçar a origem, localização ou titularidade de ativos gerados por atividades ilícitas, 

tipicamente divididos em três fases: colocação, ocultação e integração. No contexto digital, 
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conforme apontam Veloso, Costa e Ribeiro Junior (2025) essas etapas se intercalam de maneira 

dinâmica, tornando mais difícil o rastreamento de recursos ilícitos. 

A análise do modus operandi empregado por essas redes criminosas revela uma 

adaptação sofisticada das fases clássicas da lavagem de capitais ao ecossistema digital, 

potencializada por novas tecnologias e pela exploração dos chamados “paraísos regulatórios”. 

Para a persecução penal, o desafio consiste em desvelar a complexidade dessas operações, 

produzir prova hígida em um ambiente virtual e transfronteiriço e, finalmente, garantir a 

responsabilização dos agentes e a recuperação dos ativos. 

A doutrina penal-econômica consolidou a compreensão do iter criminis da lavagem 

de capitais em um modelo trifásico — colocação, ocultação e integração —, que encontra nas 

apostas online um campo fértil para sua execução (Farias; Cantuário, 2019). A primeira fase, 

de colocação (placement), consiste em inserir o dinheiro de origem criminosa no sistema 

financeiro. Nas plataformas de jogos, isso ocorre por meio de depósitos em contas de 

apostadores.  

Para contornar os limites de monitoramento, os criminosos frequentemente utilizam a 

técnica do smurfing, que consiste em fracionar grandes quantias em depósitos menores, 

distribuídos por múltiplas contas e plataformas, muitas vezes abertas em nome de "laranjas" 

(Pepi, 2018). O uso de métodos de pagamento que dificultam o rastreamento, como cartões pré-

pagos adquiridos com dinheiro em espécie ou vouchers eletrônicos, é comum nesta etapa, 

visando quebrar o elo inicial com a atividade criminosa (Fiedler, 2013). 

A fase de ocultação (layering) é o núcleo da operação e o ponto em que a dinâmica 

dos jogos de azar se mostra mais vantajosa para o criminoso. O objetivo é criar um rastro de 

transações complexo e aparentemente legítimo, distanciando os fundos de sua origem ilícita. 

No contexto dos jogos de azar, uma das técnicas mais comuns é a realização de apostas de baixo 

risco, como apostar em ambos os resultados de um evento esportivo ou cobrir grande parte dos 

números na roleta, de modo a garantir um retorno elevado dos valores apostados, que agora 

assumem a aparência de "ganhos" (Mills, 2000; Araújo; de Sousa, 2025).  

Há ainda outra técnica utilizada em jogos peer-to-peer1, como o pôquer online, 

chamada de chip dumping, na qual um jogador perde intencionalmente grandes somas para um 

comparsa, transferindo valor de forma dissimulada sob o disfarce de uma partida normal (Levi, 

 
1 Jogos peer-to-peer (P2P), também conhecidos como jogos ponto a ponto, são jogos onde a comunicação entre 
os jogadores é feita diretamente, sem a necessidade de um servidor central dedicado. Nesse modelo, cada jogador 
atua como cliente e servidor, compartilhando recursos e informações com os demais. 
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2009). A velocidade e o volume dessas transações criam uma tornam a auditoria e a 

investigação difíceis para as autoridades. 

Finalmente, na fase de integração (integration), os recursos, já "limpos", são sacados 

da plataforma para contas bancárias no sistema financeiro tradicional. O criminoso agora possui 

uma justificativa plausível para a origem do dinheiro: ganhos obtidos em jogos de azar. Os 

comprovantes de saque e os históricos de apostas fornecidos pelas plataformas podem ser 

utilizados como documentação de suporte para legitimar os ativos perante as instituições 

financeiras e autoridades fiscais (Pepi, 2018).  

Para a persecução penal, o desafio probatório reside em desconstruir essa aparência de 

legalidade, demonstrando que a atividade lúdica foi meramente um simulacro para ocultar a 

origem espúria dos valores, o que exige uma complexa análise financeira e a quebra do nexo 

de causalidade artificialmente criado pelo criminoso (Zini, 2012). 

A eficácia da lavagem de dinheiro por meio de jogos online é exponencialmente 

amplificada por uma trindade de fatores operacionais: a arbitragem jurisdicional, a utilização 

de criptoativos e a capacidade de criar sofisticadas estruturas corporativas de fachada. As 

organizações criminosas exploram deliberadamente a fragmentação regulatória global, 

estabelecendo suas plataformas em "paraísos regulatórios" — jurisdições com legislação de 

Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo (PLD/CFT) frouxa, 

licenciamento facilitado e pouca tradição de cooperação jurídica internacional (Fiedler, 2013; 

Egerer; Marionneau, 2024). Essa estratégia não é acidental, mas sim um pilar do planejamento 

criminoso, visando criar um vácuo de supervisão e dificultar a persecução penal. 

A "engenharia de fachada", nesse contexto, representa o ápice da sofisticação 

criminosa. Uma organização criminosa pode utilizar os lucros de atividades ilícitas, como 

corrupção ou tráfico, para financiar a criação de sua própria empresa de apostas em uma 

jurisdição offshore. Essa plataforma pode até mesmo buscar operar de forma aparentemente 

legítima, mas sua função principal é servir como um grande funil para a lavagem do capital 

ilícito do grupo. O dinheiro criminoso é injetado como se fosse receita de apostas de milhares 

de "jogadores" fictícios, misturando-se aos depósitos de jogadores reais. Ao final do processo, 

os fundos são retirados como "lucro" da operação de jogos, já com uma camada de aparente 

legalidade (Fiedler, 2013).  

Para a justiça penal, desarticular um esquema como este exige uma investigação de 

alta complexidade, capaz de penetrar na estrutura societária internacional e provar que a própria 

atividade empresarial foi concebida como um instrumento para o crime de lavagem de dinheiro, 

um desafio que testa os limites do direito processual penal contemporâneo. 
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Diante da profunda relação entre os jogos de azar como ferramenta para lavar dinheiro 

advindos de crimes diversos, vê-se a necessidade de analisar como a regulamentação desses 

jogos de azar online podem atuar de maneira a prevenir a lavagem de dinheiro. Nesse contexto, 

passaremos à análise do ordenamento jurídicos da Colômbia, primeira nação da América Latina 

a regulamentar os jogos de azar online, no intuito de o estudo dessa legislação em estado mais 

maduro, possamos obter lições para a ainda incipiente regulamentação de jogos de azar online 

brasileira.  Nesse sentido, vislumbra-se que a compreensão dos fundamentos que legitimam a 

intervenção estatal nesse mercado é, portanto, o ponto de partida indispensável para avaliar a 

efetividade dos mecanismos processuais e penais destinados a coibir sua exploração pela 

criminalidade organizada. 

 
3 O MODELO COLOMBIANO E AS DIRETRIZES INTERNACIONAIS       

 

Diante dos desafios impostos pela digitalização, a Colômbia emergiu como um caso 

paradigmático na América Latina, adotando uma postura vanguardista. Em 2016, o país 

estabeleceu um marco regulatório abrangente para os jogos online ao criar a Empresa Industrial 

e Comercial do Estado, vinculada ao Ministério da Fazenda, Coljuegos. O modelo de 

licenciamento adotado é o de Concessão de Direitos de Exploração, cuja taxa de entrada é 

variável e baseada na receita bruta (GGR), geralmente 17% para jogos online, mais taxas 

administrativas. Os prazos de licença são variáveis e renováveis e os recursos advindos dessa 

atividade são destinados à saúde pública (SCCG Management, 2024). 

A Colômbia, ao criar a Coljuegos, optou por um modelo de Estado-Regulador. O 

objetivo era estabelecer uma entidade com expertise técnica e distanciamento do ciclo político 

para fomentar uma indústria sustentável a longo prazo, capaz de atrair investimentos por meio 

de um "arcabouço jurídico claro e estável" (SCCG Management, 2024). 

O modelo colombiano se alinha ao que a doutrina denomina "risk model" (modelo de 

risco), no qual o Estado, em vez de proibir, opta por licenciar e supervisionar a atividade, com 

foco na mitigação dos riscos de vício e de utilização para fins criminosos (Littler; Järvinen-

Tassopoulos, 2018). O sistema de licenciamento colombiano é aberto, permitindo a competição 

entre múltiplos operadores, desde que cumpram os requisitos técnicos, financeiros e de 

idoneidade.  

Entretanto, apesar de possuir um dos regimes regulatórios mais avançados da região, 

as vulnerabilidades persistem, embora de forma distinta. O principal desafio não é a ausência 
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de um mercado legal, mas sim a concorrência contínua de plataformas ilegais que operam a 

partir do exterior, visando o mercado colombiano sem se submeter às regras e à fiscalização da 

Coljuegos. Essas plataformas utilizam os mesmos vetores tecnológicos, como o alcance da 

internet, redes sociais para publicidade e sistemas de pagamento alternativos, incluindo 

criptoativos, para atrair jogadores.  

Ciente da impossibilidade de erradicar por completo o mercado ilegal, o Estado 

colombiano, por meio da Coljuegos, focou em fortalecer o mercado regulado e, ao mesmo 

tempo, asfixiar as operações clandestinas. A principal ferramenta para isso tem sido o bloqueio 

sistemático de sites não licenciados, uma medida de enforcement 2digital que busca dificultar o 

acesso dos consumidores aos operadores ilegais (Wibisono et al., 2025).  

O bloqueio sistemático de operadores ilegais, conduzido pela Coljuegos, funciona 

como uma estratégia de afunilamento, reduzindo o "ruído" do mercado clandestino e permitindo 

uma fiscalização mais assertiva sobre os atores licenciados. Embora o bloqueio de DNS ou IP 

não seja uma solução infalível, sua aplicação contínua e em larga escala eleva o custo e a 

complexidade para os operadores ilegais, funcionando como uma barreira de contenção 

(Egerer; Marionneau, 2024). Dados recentes indicam a emissão de 15.521 ordens de bloqueio, 

com 8.676 sites de apostas ilegais sendo fechados em uma única ofensiva (Sigma.World, 2024).  

 Essa abordagem proativa permite que a persecução penal se concentre de forma mais 

eficaz nos casos de violação das regras por parte dos operadores licenciados ou em redes 

criminosas mais resistentes, em vez de se dispersar na tentativa de combater um universo 

ilimitado de plataformas estrangeiras. 

Entretanto, o enforcement realizado pela Coljuegos, por meio do bloqueio de sites não 

elimina por completo o risco. Para a persecução penal colombiana, o desafio é similar ao 

brasileiro no que tange à repressão a esses atores externos: a dificuldade de identificação dos 

controladores, a obtenção de provas localizadas em servidores estrangeiros e a recuperação de 

ativos remetidos para o exterior. 

A Colômbia adotou uma estratégia que prioriza o enforcement regulatório como 

política criminal preventiva. Ao estabelecer um mercado licenciado e competitivo, a Colômbia 

não apenas gerou receita pública, mas também aumentou a visibilidade sobre o setor, 

permitindo que a Unidade de Informação e Análise Financeira (UIAF) e as demais autoridades 

 
2 Em português, "enforcement" pode ser traduzido como "aplicação", "execução" ou "cumprimento". No sentido 
aplicado, refere-se à ação de fazer valer leis, regras ou regulamentos. Mecanismos de enforcement são essenciais 
para o aprimoramento de processos regulatórios, garantindo que as normas sejam seguidas e as decisões sejam 
efetivadas. 
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de persecução penal concentrassem seus esforços nos pontos de maior risco. O objetivo é 

justamente dificultar a lavagem de dinheiro proveniente dos crimes-fonte que mais afetam o 

país. Segundo a Fiscalía General de la Nación (2019), os principais delitos antecedentes que 

geram ativos a serem lavados incluem o tráfico de drogas, a corrupção, a extorsão, o 

contrabando e o enriquecimento ilícito, muitas vezes praticados por Grupos Armados 

Organizados (GAO) e Grupos Delitivos Organizados (GDO) (Fiscalía General de la Nación, 

2019).  

Ao regular o setor de jogos e exigir a identificação de apostadores e o monitoramento 

de transações, o Estado colombiano cria barreiras diretas para que os lucros dessas atividades 

criminosas sejam facilmente inseridos no sistema financeiro por meio das apostas online. 

Contudo, a transição de um paradigma proibicionista para um modelo regulatório impõe ao 

Estado, independente de qual seja, desafios que transcendem a mera fiscalização administrativa. 

A governança eficaz do mercado de jogos de azar online é, em sua essência, um exercício de 

política criminal que exige a articulação entre regulação econômica, tecnologia e, 

fundamentalmente, cooperação jurídica internacional.  

A natureza transnacional do crime de lavagem de dinheiro, potencializada pela 

arquitetura digital das plataformas de apostas, torna inócua qualquer tentativa de repressão 

baseada exclusivamente em esforços domésticos. A soberania estatal, nesse contexto, só se 

afirma por meio da colaboração, razão pela qual tem-se o  Grupo de Ação Financeira 

Internacional (GAFI ou FATF, na sigla em inglês) que estabelece os padrões globais que 

servem de alicerce para as políticas nacionais de PLD/CFT3. Embora frequentemente vistas 

como diretrizes para o sistema financeiro, as 40 Recomendações do GAFI possuem um impacto 

direto e profundo na efetividade do processo penal (FATF, 2025). Para o setor de jogos de azar, 

classificado como uma Atividade e Profissão Não Financeira Designada (APNFD), diversas 

recomendações são cruciais.  

A Recomendação 28, por exemplo, não apenas exige o licenciamento e a supervisão 

de cassinos, mas determina que os países devem possuir medidas para impedir que criminosos 

ou seus associados detenham o controle ou a gestão dessas operações, uma diretriz que visa 

prevenir a "engenharia de fachada" desde a sua origem (FATF, 2025). 

Do ponto de vista da persecução penal, as recomendações mais relevantes são aquelas 

que estruturam a capacidade de resposta do Estado. As Recomendações 30 e 31 instam os países 
 

3 "PLD" significa Prevenção à Lavagem de Dinheiro e "CFT" significa Combate ao Financiamento do 
Terrorismo. Ambos são termos utilizados em conjunto para descrever políticas e procedimentos que visam impedir 
atividades criminosas, como a lavagem de dinheiro e o financiamento de atividades terroristas, através do sistema 
financeiro.  
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a garantir que suas autoridades de investigação (polícia) e de persecução (ministério público) 

tenham poderes e recursos adequados para investigar e processar crimes de lavagem de 

dinheiro, incluindo o acesso a técnicas especiais de investigação (Staffen, 2020). No contexto 

dos jogos online, isso se traduz na necessidade de as polícias judiciárias e os ministérios 

públicos possuírem unidades especializadas em cibercrimes e criminalidade financeira, com 

capacidade técnica para analisar grandes volumes de dados, rastrear transações com criptoativos 

e produzir prova digital forense. 

Contudo, o pilar para o combate à criminalidade transnacional reside nas 

Recomendações 37 (Assistência Jurídica Mútua) e 39 (Extradição). Elas estabelecem que os 

países devem ser capazes de prestar e solicitar cooperação jurídica de forma célere e eficaz, 

sem impor condições excessivamente restritivas (FATF, 2025). Nesse sentido, a Convenção de 

Palermo, da qual Brasil e Colômbia são signatários, oferece o arcabouço jurídico para o auxílio 

mútuo, incluindo a tomada de depoimentos, a realização de buscas e apreensões e o 

rastreamento de ativos em território estrangeiro (Sampaio, 2024). A regulação do mercado de 

jogos de azar, ao impor a identificação dos operadores e a manutenção de registros, cria a base 

informacional que viabiliza esses pedidos de cooperação. Portanto, a regulação administrativa 

não é um fim em si mesma, mas um pressuposto lógico e instrumental para a efetivação da 

persecução penal em escala global.  

Para tanto, faz-se necessário uma governança digital, que transcende a mera 

implementação de tecnologia, o conceito refere-se ao conjunto de regras, políticas, estruturas 

organizacionais e processos que o Estado utiliza para gerir e controlar o ecossistema digital, 

garantindo que seu uso seja seguro, eficiente e alinhado aos objetivos públicos (Guimarães; 

Medeiros, 2005). Segundo a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

(OCDE), trata-se de usar a tecnologia não apenas para otimizar a administração, mas para tornar 

as políticas públicas mais efetivas e os governos mais transparentes, participativos e confiáveis 

(OECD, 2020).  

No contexto da regulação de jogos, uma governança digital ampla se assenta em pilares 

interdependentes. O primeiro é uma estrutura legal e normativa clara, como a Lei nº 

14.790/2023 e suas portarias, que definem os direitos e deveres dos atores. A Portaria SPA/MF 

nº 1.231/2024, por exemplo, ao fixar os requisitos técnicos dos sistemas de apostas, é um ato 

de governança digital que busca garantir a integridade da prova digital, elemento essencial para 

futuros processos penais (Brasil, 2024b). O segundo pilar é a capacidade institucional, que se 

traduz em uma agência reguladora (como a Secretaria de Prêmios e Apostas) dotada de recursos 
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humanos qualificados e tecnologia para analisar o imenso volume de dados gerados pelas 

plataformas. 

O terceiro pilar, a infraestrutura tecnológica, exige sistemas interoperáveis que 

permitam o cruzamento de informações entre o regulador, o COAF, a Receita Federal e as 

polícias, possibilitando a detecção de padrões suspeitos de lavagem de dinheiro em tempo real. 

Sem essa capacidade de análise de dados em larga escala, a fiscalização torna-se reativa e 

ineficaz. Contudo, a tecnologia por si só é insuficiente.  

É aqui que os limites da governança puramente doméstica se tornam evidentes e a 

necessidade de cooperação jurídica internacional em matéria penal se impõe como condição de 

eficácia. Os criminosos exploram as fronteiras jurisdicionais, e apenas a cooperação pode 

superá-las. A prática, no entanto, revela imensos desafios. A obtenção de provas digitais 

hospedadas em servidores no exterior depende da boa vontade e da agilidade do país requerido, 

enfrentando entraves de soberania, diferenças legislativas (especialmente em matéria de 

privacidade de dados) e a lentidão dos canais diplomáticos tradicionais. Casos emblemáticos 

de cooperação internacional na repressão a crimes financeiros, como os de Cacciola e Pizzolato, 

demonstram que, mesmo em cenários complexos envolvendo dupla nacionalidade, a 

colaboração é possível, mas ainda é um processo lento e custoso (Farias; Cantuário, 2019). 

Para a criminalidade altamente dinâmica das apostas online, a morosidade da 

cooperação formal é um convite à impunidade. Por isso, o fortalecimento de canais de 

cooperação direta entre as Unidades de Inteligência Financeira (como o COAF no Brasil e a 

UIAF na Colômbia), por meio de redes como o Grupo de Egmont, e a criação de equipes 

conjuntas de investigação (Joint Investigation Teams) são alternativas mais ágeis e essenciais. 

Sem um compromisso contundente e uma modernização dos mecanismos de colaboração 

internacional, a mais sofisticada estrutura de governança digital doméstica correrá o risco de se 

tornar uma fortaleza com as portas abertas, incapaz de alcançar os verdadeiros controladores 

do crime organizado transnacional que se esconde por trás das telas de apostas 

 
4 O MODELO BRASILEIRO E SEUS PERCALÇOS 

 

O Brasil vivenciou um longo período de inércia legislativa, marcado por sucessivos 

projetos de lei que não avançaram no Congresso Nacional (Figueiredo Filho et al., 2024). Essa 

paralisia perpetuou o ambiente de insegurança jurídica e permitiu a expansão descontrolada do 

mercado clandestino. A mudança de paradigma só ocorreu de forma decisiva com a 
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promulgação da Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023. Esta lei representa a transição do 

Brasil de um "alibi model" (modelo de álibi), baseado na proibição moral, para um modelo de 

regulação econômica alinhado ao "risk model" colombiano (Littler; Järvinen-Tassopoulos, 

2018). 

A nova legislação brasileira instituiu um regime de autorização, definindo a aposta de 

quota fixa como uma modalidade lotérica e exigindo que os operadores sejam pessoas jurídicas 

constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no território nacional (Brasil, 

2023a). Essa exigência é de fundamental importância para a persecução penal, pois estabelece 

um ponto de contato jurisdicional claro, submetendo os operadores às leis e aos tribunais 

brasileiros. A lei também detalha uma série de obrigações, como a implementação de políticas 

de jogo responsável e a adoção de mecanismos de prevenção a fraudes e à lavagem de dinheiro 

(Brasil, 2023a).  

No entanto, a plena eficácia desse novo marco regulatório ainda está em construção, 

dependendo da efetiva implementação das normas infralegais e da estruturação da Secretaria 

de Prêmios e Apostas como uma agência reguladora com capacidade técnica e poder de 

fiscalização. A complexidade dessa tarefa é evidenciada pela imediata judicialização de seus 

dispositivos, como visto na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7.721, que contesta no 

STF a constitucionalidade de regras como a exigência de participação de sócio brasileiro, 

demonstrando que o desenho final do modelo brasileiro ainda é um campo em disputa (Brasil, 

2024a). 

A regulação moderna de setores econômicos de alto risco, como o de jogos, opera a 

partir da premissa de que o Estado não pode exercer a fiscalização de forma onipresente. Adota-

se, assim, um modelo de regulação indireta, no qual se delegam deveres de controle aos próprios 

agentes de mercado por meio de programas de compliance (Pereira; Miranda, 2018). A Lei nº 

14.790/2023 incorpora plenamente essa lógica, impondo aos operadores de apostas um 

reforçado conjunto de obrigações que os transforma na primeira linha de defesa contra a 

criminalidade financeira (Inovações no Direito Penal Econômico, 2020). Essas obrigações, 

como a identificação de apostadores, o monitoramento de transações e a comunicação de 

operações suspeitas ao COAF, não são meras formalidades administrativas; elas constituem um 

múnus público. A falha em cumpri-las não apenas sujeita o operador a sanções, mas pode 

configurar participação em crime de lavagem de dinheiro. 

Do ponto de vista do processo penal, essa estrutura é de suma importância. A 

documentação e os registros gerados pelos programas de compliance constituem o principal 

acervo probatório para a instauração de uma persecução penal (Sarcedo, 2010). Quando um 
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operador envia um Relatório de Operação Suspeita (ROS), ele está, na prática, produzindo a 

notitia criminis que pode deflagrar uma investigação. Os dados de cadastro, os registros de 

depósitos e saques, que devem ser mantidos de forma auditável conforme as novas portarias 

técnicas, como a Portaria SPA/MF nº 1.231/2024 (Brasil, 2024b), transformam-se em prova 

digital essencial para a reconstrução do fluxo financeiro e a demonstração do iter criminis da 

lavagem de dinheiro. 

Contudo, essa delegação de deveres gera desafios processuais penais. O principal 

reside na obtenção e validação dessa prova digital, especialmente quando o operador, agindo 

de má-fé, se recusa a cooperar (Sarcedo, 2010). É nesse ponto que a eficácia do marco legal se 

mostra decisiva. A exigência de sede no Brasil e a participação de um sócio brasileiro, 

dispositivo atualmente questionado na ADI 7.721, são ferramentas processuais estratégicas 

(Brasil, 2024a). Elas não são meras barreiras de mercado, mas sim "âncoras jurisdicionais" que 

garantem que haja, em território nacional, um responsável legal que possa ser notificado, 

intimado e, em última instância, responsabilizado criminalmente. A eventual declaração de 

inconstitucionalidade de tais dispositivos representaria um severo golpe na capacidade de o 

Estado brasileiro exercer sua pretensão punitiva, tornando a persecução penal de operadores 

estrangeiros um exercício de cooperação internacional lento, incerto e, muitas vezes, infrutífero. 

No Brasil, o cenário pré-regulatório foi dominado por essa lógica. A maciça maioria 

das plataformas que operavam no país possuía sede em jurisdições como Curaçao, um 

conhecido centro financeiro offshore. O Relatório Final da CPI da Manipulação de Jogos e 

Apostas Esportivas da Câmara dos Deputados destacou que esta estrutura foi montada para, 

deliberadamente, manter as operações e os beneficiários finais fora do alcance das autoridades 

brasileiras (Brasil, 2023). Um componente crucial desse esquema, também sob investigação, é 

a rede de gateways de pagamento. Essas empresas de tecnologia financeira atuam como 

intermediárias, conectando o sistema de pagamentos instantâneos brasileiro (PIX) às contas das 

empresas de apostas no exterior, criando um canal para a evasão de divisas e dificultando o 

rastreamento do fluxo financeiro pela Receita Federal e pelo COAF. A complexidade dessa 

engenharia financeira é um desafio direto para a persecução penal, que precisa provar o dolo e 

a conexão entre os intermediários de pagamento e a atividade ilícita principal (Sarcedo, 2010). 

A utilização de criptoativos agrava essa vulnerabilidade. Relatórios de tipologias do 

Grupo de Ação Financeira da América Latina (GAFILAT) já identificam o "uso ilícito de ativos 

virtuais" como uma ameaça regional crescente, muitas vezes associada a outros crimes como o 

tráfico de drogas (Gafilat, 2022).  
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No contexto das apostas no Brasil, foram proibidos o uso de criptomoedas nas 

plataformas de jogos online, justamente pelos riscos e dificuldades de rastreabilidade, já que 

essas moedas permitem que os criminosos operem em um sistema financeiro paralelo, 

realizando depósitos e saques em plataformas de "cripto-cassinos" com um grau de pseudo-

anonimato que frustra as ferramentas tradicionais de investigação financeira (Brown VII, 2022).  

Para a polícia judiciária e o Ministério Público, rastrear transações em blockchains e 

conectar carteiras digitais a pessoas físicas em território nacional exige um nível de 

especialização técnica e cooperação internacional que ainda está em desenvolvimento no país. 

A materialização das vulnerabilidades teóricas em esquemas criminosos concretos 

impõe aos sistemas de justiça penal desafios de enorme magnitude. A análise de investigações 

em andamento no Brasil e da estratégia de enforcement na Colômbia revela as dificuldades 

intrínsecas à persecução penal de delitos praticados em um ecossistema digital, anônimo e 

transfronteiriço.  

No Brasil, o longo período de ausência regulatória culminou em um cenário de 

exploração massiva do mercado por operadores estrangeiros, cujas práticas levaram à 

instauração de múltiplas frentes de investigação. A Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) 

das Apostas Esportivas (conhecida como "CPI das Bets"), instalada no Congresso Nacional, 

tem sido um foro central para a exposição do modus operandi dessas redes. Em depoimentos à 

comissão, autoridades do Banco Central e do Conselho de Controle de Atividades Financeiras 

(COAF) revelaram a escala das operações, com bilhões de reais transacionados mensalmente 

via PIX para empresas sediadas no exterior, muitas delas em paraísos fiscais como Curaçao 

(Brasil, 2024c). Essa dinâmica evidencia um dos primeiros grandes obstáculos para a 

persecução penal: a pulverização das transações e a dificuldade de rastrear o destino final dos 

recursos (Araújo; de Sousa, 2025). 

A "Operação Integration", conduzida pela Polícia Civil de Pernambuco, ilustra outro 

aspecto central do esquema: a complexa rede de intermediários. A investigação aponta para a 

utilização de empresas de fachada e de uma teia de "contas mulas" para receber os depósitos 

dos apostadores brasileiros e, posteriormente, remeter os valores aos verdadeiros controladores 

das plataformas no exterior (Araújo; de Sousa, 2025). Somam-se a isso as investigações sobre 

a plataforma "Blaze", que expuseram o papel crucial dos influenciadores digitais na promoção 

de jogos ilegais, atuando como peças-chave para conferir uma aparência de legitimidade e atrair 

um público massivo para as atividades criminosas (Marinho; Gomes, 2024). 

Do ponto de vista do processo penal, esses casos emblemáticos desvelam imensos 

desafios probatórios. Primeiramente, a obtenção de provas digitais, como registros de 
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servidores, dados de transações e informações cadastrais, torna-se uma barreira quase 

intransponível quando as plataformas estão sediadas em jurisdições não cooperantes (Sarcedo, 

2010). A efetivação de medidas de cooperação jurídica internacional, como cartas rogatórias, é 

notoriamente lenta e burocrática, inviabilizando a agilidade necessária para investigações de 

crimes financeiros (Farias; Cantuário, 2019). Em segundo lugar, a individualização das 

condutas e a prova da autoria e participação se mostram extremamente complexas, dificultando 

a responsabilização criminal dos "cabeças" da organização, que se ocultam por trás de estruturas 

societárias opacas em paraísos fiscais (Inovações no Direito Penal Econômico, 2020). 

O Brasil, com a Lei nº 14.790/2023, busca trilhar um caminho semelhante ao da 

Colômbia, mas parte de uma posição muito mais desafiadora. O país enfrenta a tarefa de 

regularizar um mercado que operou por anos em uma zona cinzenta, com centenas de 

operadores já estabelecidos e uma base de milhões de clientes (Figueiredo Filho et al., 2024).  

O sucesso do modelo brasileiro dependerá não apenas da concessão de licenças, mas 

da capacidade do Estado de exercer o poder de polícia sobre os licenciados e não licenciados. 

Além disso, a efetividade da persecução penal no novo cenário regulado enfrenta o desafio da 

recuperação de ativos. O crime de lavagem de dinheiro só é combatido de forma eficaz quando 

se garante que não compensa (Pereira; Kelles, 2022). 

Nesse ponto, destaca-se a importância de ferramentas como o confisco alargado, 

introduzido no ordenamento brasileiro pela Lei nº 13.964/2019. Diferentemente do confisco 

tradicional, que atinge apenas os produtos e instrumentos do crime específico pelo qual houve 

condenação, o confisco alargado permite ao Estado expropriar o patrimônio do condenado que 

seja incompatível com seu rendimento lícito. Na prática, uma vez proferida a sentença 

condenatória por crimes graves, a norma autoriza que o condenado demonstre a procedência 

lícita de seu patrimônio, visando afastar a presunção de ilicitude sobre os bens incongruentes. 

Este instrumento é crucial, pois visa descapitalizar as organizações criminosas, atacando o 

patrimônio acumulado ao longo de uma "carreira" delitiva e impedindo a reiteração criminosa, 

sendo sua aplicação aos lucros e bens dos controladores das plataformas de apostas um passo 

fundamental para a efetividade do sistema (Sampaio, 2024). 

O contraste entre os dois países é, portanto, evidente. O Brasil se vê diante da tarefa 

hercúlea de uma persecução penal reativa, tentando desarticular redes criminosas que se 

consolidaram por anos em um ambiente de anomia. A Colômbia, por sua vez, demonstra que 

um regime regulatório maduro, dotado de ferramentas de enforcement ágeis, pode atuar de 

forma a prevenir a proliferação da criminalidade, reduzindo a demanda sobre o sistema de 

justiça criminal. Ambos os casos, contudo, convergem em um ponto: a natureza transnacional 
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do crime organizado que explora os jogos de azar online torna a cooperação jurídica 

internacional, fundamentada em tratados como a Convenção de Palermo, a condição sine qua 

non para qualquer pretensão de efetividade da persecução penal (Sampaio, 2024). Sem ela, a 

soberania estatal se mostra impotente diante de um crime que não conhece fronteiras. 

 

 
5 CONCLUSÃO 

 

A expansão exponencial do mercado de jogos de azar online, analisada ao longo deste 

trabalho, consolida-se como um fenômeno de notável ambivalência para o Estado 

contemporâneo. De um lado, emerge como uma pujante atividade econômica, representativa 

das novas configurações de consumo e entretenimento na era digital. De outro, sua arquitetura 

tecnológica e transfronteiriça revela-se um vetor de alta periculosidade para a integridade do 

sistema financeiro, oferecendo ao crime organizado um sofisticado e ágil mecanismo para a 

lavagem de capitais. A análise comparada das respostas institucionais do Brasil e da Colômbia 

a este desafio evidencia dois momentos distintos de amadurecimento regulatório, cujas lições 

convergem para uma conclusão central: a mera existência de um marco legal, embora 

indispensável, é insuficiente para garantir a efetiva governança do setor. 

A Colômbia, como pioneira na América Latina, demonstra que um modelo regulatório 

maduro, proativo e dotado de ferramentas de enforcement digital, como o bloqueio sistemático 

de plataformas ilegais, funciona como uma importante política criminal preventiva. Ao 

canalizar o mercado para um ambiente de maior transparência, o Estado colombiano otimiza 

sua capacidade de fiscalização e direciona a persecução penal para alvos mais específicos, 

mitigando a disseminação de um mercado clandestino difuso e de difícil controle. 

O Brasil, por sua vez, representa um caso de transição paradigmática. A recente 

promulgação da Lei nº 14.790/2023 marca o abandono de uma lógica proibicionista 

historicamente ineficaz e a adoção de uma complexa estrutura de regulação. Contudo, este novo 

arcabouço nasce sob o signo do desafio. Sua efetividade dependerá não apenas da capacidade 

do Estado em implementar as dezenas de normas infralegais e em estruturar uma agência 

reguladora com capacidade técnica, mas também da superação de contestações judiciais que 

ameaçam enfraquecer seus pilares de controle jurisdicional. 

Demonstrou-se que o verdadeiro teste para ambos os países reside para além da 

regulação administrativa, situando-se no campo do Direito Processual e Penal. As estruturas de 

lavagem de dinheiro, que se valem da pulverização de transações, do uso de criptoativos e da 
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constituição de engenhosas fachadas corporativas em paraísos fiscais, desafiam frontalmente as 

ferramentas tradicionais de investigação. A persecução penal torna-se um exercício complexo 

de rastreamento de dados em múltiplas jurisdições, de individualização de condutas em redes 

criminosas opacas e de superação de obstáculos probatórios quase intransponíveis. 

Nesse contexto, a governança digital emerge como condição indispensável para a 

soberania estatal. A capacidade de monitorar, analisar e auditar o fluxo de dados do mercado 

de apostas é o que permite transformar uma suspeita em prova material. Ferramentas de direito 

material e processual, como o confisco alargado de bens, são essenciais para garantir que a 

finalidade última da persecução penal, a descapitalização do crime organizado, seja alcançada. 

Contudo, como exaustivamente demonstrado, nenhuma dessas ferramentas domésticas será 

plenamente eficaz sem uma ágil e profunda cooperação jurídica internacional. A natureza 

borderless do crime digital exige uma resposta igualmente sem fronteiras da justiça. 

Portanto, conclui-se que a regulação dos jogos de azar online é um microcosmo dos 

grandes desafios do Direito no século XXI: a necessidade de adaptar instituições, leis e práticas 

de persecução a uma realidade moldada pela tecnologia e pela globalização. Tanto para o Brasil 

quanto para a Colômbia, o caminho para uma governança efetiva demanda um investimento 

contínuo e integrado em tecnologia, inteligência financeira, capacitação das autoridades de 

persecução e, acima de tudo, no fortalecimento dos laços de cooperação internacional. Sem 

isso, o Estado corre o risco de assistir, impotente, à consolidação de um espaço virtual onde as 

regras do jogo são, em última análise, ditadas pelo crime organizado transnacional. 
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